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Artigo 52  - As despesas com a execução d pree 	eii,_ 
Mwmati- Correrão a conta de dotações próprias do orçamento 

pio e suplementadas se necessário. 
Artigo 62  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ.' 

paca°, revogadas as disposições em contrario. 
Rubinéia, 04 de sete ro de 

NIO ALVES 
Pr ito Tunicipal 

Registrada no Livro próprio e publicada por 
afixação no lugar de co um na mesma data. 

ARDI 
inistrativo 

LEI COMPLEMENTAR N2  10/96 

Da nova redação ao artigo 12, da Lei Complementar h2  04/93 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipa 
de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando 
de suas legais atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

Artigo 1 - A alínea "a", do,"do paráfrafo 22, do Artigo 52, 
da Lei Complementar n2  04 de 01 de julho de 1.993, passa a ter a se 
guinte redação: 

a) A Prefeitura Municipal de Rubinéia, poderá ser concedido 
empréstimo do Fundo Municipal de Previdência Social, desde que, devi• 
damente autorizada pelo Câmara Municipal e pelo Conselho Curador do 
Fundo. 

Artigo 22  - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
Em, 10 de outubro de 1.996 

ANTONIO ALVES 
refeito Municipal 

Registrada no 1 vro pr rio e publicada por 
afixação no lu r de 	 na mesma data 

LEI N2  695,n6 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Rubinéia a contrair empréstimo ju 
to ao Fundo Municipal de Previdência Social de Rubinéia e dá outras 
providências. 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipa 
de Rubinéia, Estado de São Paulo,usando 
de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. FAZ SABER que a Câma 
ra Municipal aprovou, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12  - É autorizado o Município de Rubinéia a contrair , 
um empréstimo junto ao Fundo Municipal de Previdência Social de Ru-
binéia, na importância de R$6C.000,C0(sessenta mil reais), pelo pra-
zo de ate 12(doze)meses, destinados ao pagamento dos salários e ven- 
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